
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre 
Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 

CNPJ: 92.406.057/0001-03 
E-mail: prefeitura@altoalegre.rs.gov.br 

Fone: (54) 3382-1122. (54) 996350289 

 

1 
 

 
TERMO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 
   Eu, Tharles Musskopf, Secretário Municipal de Agricultura, venho através deste solicitar 
Abertura de Processo Licitatório, nos termos do art. 6º, inciso XIII e XLI da Lei Federal nº 
14.133/2021 e será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, 
inciso XLI, art. 17, § 2º, e art. 34, todos da Lei Federal nº14.133/2021. 
  Constitui o objeto da presente licitação a aquisição de material de equipamentos objetivando 
o desenvolvimento de agroindústria do município de Alto Alegre/RS, pelo período de 12 
meses, podendo ser prorrogado por igual período.  
  Nesse sentido justifica-se a presente licitação para promover melhorias nas condições de 

trabalho das agroindústrias familiares do município, fundamentais para o desenvolvimento 

econômico e social do município. Essas agroindústrias são pequenas empresas que utilizam 

mão de obra exclusivamente familiar e desempenham um papel essencial na geração de 

renda e na oferta de produtos de qualidade para a população local e regional. 

  A demanda da Secretaria Municipal de Agricultura se justifica face ao convênio administrativo 

firmado entre o Estado do Rio Grande do Sul e o município de Alto Alegre por intermédio da 

Secretaria da Agricultura, objetivando executar demandas da FPE nº 2776/2025 e Consulta 

Popular 2024/2025, conforme o processo nº 25/1300-0004400-2. 

  A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Alto 
Alegre/RS, como se vê dos itens 370, 327, 4193, 4197, 4199, 4200, 4202 daquele documento, 
estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

Neste sentido, segue descritivo: 

I
Item 

Descrição 
Unidade de 
Medida 

Quantidade 

Valor 
unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

01.  

Batedeira planetária 5 
litros, 900W de 
potência, 12 
velocidades, na cor 
branca. Tigela de 
plástico com 
capacidade para 5 
Litros, com 3 batedores 

Unidade 1 592,69 592,69 

02.  

Fritadeira elétrica 
capacidade 7 litros, aço 
inox. Termostato de 
50°C a 300°C (com 
regulagem). Lâmpada 
piloto de aquecimento 
(Indicativo de 
Acionamento 
Automático), Cuba 

Unidade 1 428,58 428,58 
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gastronômica e Cesto 
de Fritura 

03.  

Fogão a gás 5 bocas, 
na cor branca, com 
acendimento 
automático. Mesa de 
vidro temperado, forno 
espaçoso com 86,5 
litros e visor amplo 

Unidade 1 962,37 962,37 

04.  

Refrigerador/geladeira 
duplex 334 litros, na cor 
branca. Capacidade do 
freezer 76 Litros. 220V. 
Com um manual do 
produto 

Unidade 1 2.573,00 2.573,00 

05.  

Freezer 228 litros 
vertical, FrostFree. 
Uma porta com nove 
compartimentos. Com 
um manual do produto. 
Potência 150W 

Unidade 1 3.373,72 3.373,72 

06.  

Forno elétrico 44 litros, 
bancada grill, na cor 
branco, 220V. com 
Dourador, Lâmpada 
interna com proteção, 
Luz piloto (indica 
quando o forno está 
ligado), Controle 
automático de 
temperatura de 50ºC a 
320ºC, Porta com 
abertura lateral 

Unidade 1 827,36 827,36 

07.  

Mesa inox industrial, 
com 1 prateleira, 
tamanho: 1,5 metros. 
Acabamento: 
Escovado, capacidade 
de carga de até 100 kg. 

Unidade 1 1.223,51 1.223,51 

    TOTAL 9.981,23 

 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá 
das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Secretaria Municipal de Administração: 

 

Projeto/Atividade: 2209 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

Elemento: 4490.52 Equipamentos e Material Permanente   

Fonte de Recurso: 2701.1127 e 1500 
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DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes no Termo 

de Formalização de Demanda e no Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na 

existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos 

que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

 

 

Alto Alegre/RS, 23 de junho de 2026.  

 

 

 

____________________________________ 

Tharles Musskopf 

Secretário Municipal de Agricultura 


